
DECRETO Nº 598 DE 01 DE AGOSTO DE 2017. 

 
 

Nomeia e empossa os membros para a composição do 

Comitê Intersetorial de Mobilização, Prevenção e 

Combate à Dengue, Zika e Chikungunya no Município 

de Itapagipe. 

 
 
A Prefeita do Município de Itapagipe, no uso de suas atribuições legais, e considerando o 
Decreto Municipal nº 597 de 24 de julho de 2017, que trata da instituição do Comitê 
Intersetorial de Mobilização, Prevenção e Combate à Dengue, Zika e Chikungunya no 
Município de Itapagipe, 
 

DECRETA: 

 
Art. 1º Ficam nomeados e automaticamente empossados os membros para a composição do 
Comitê Intersetorial de Mobilização, Prevenção e Combate à Dengue, Zika e Chikungunya no 
Município de Itapagipe, conforme as funções e os segmentos que especifica: 
 
I – PRESIDENTE: 

a) Antonio Leonel Martins, Secretário Municipal de Saúde, CPF nº 020.587.968-37. 
 

II - VICE-PRESIDENTE: 
a) Eder Agreli, Secretário Adjunto de Saúde, CPF nº 582.494.866-68. 

 

III – COMISSÃO TÉCNICA: 
 

a) Secretaria Municipal de Saúde: 

1. Secretaria Adjunta de Vigilância em Saúde: 

Titular: Débora Ferreira de Assis, CPF 928.402.996-15; 
Suplente: Dijaní Maria do Nascimento e Silva,  CPF 025.343.056-97. 

2. Departamento de Vigilância Sanitária: 

Titular: Alacir Correia Jonas Júnior, CPF 853.829.066-53; 
Suplente: Dalmo Soares Rezende, CPF 451.739.156-68. 

3. Departamento Vigilância Epidemiológica:  

Titular: Mario Nei da Silva, CPF 004.961.486-05; 
Suplente: Kaique Ferreira Machado, CPF 134.970.976-08. 

4. Estratégia Saúde da Família: 

Titular: Uglaidson Ferreira Marques, CPF 045.777.176-38; 
Suplente: Nayara Ferreira de Andrade, CPF 061.265.566-07. 



5. Departamento de Enfermagem: 

Titular: Rozangela Maria Agreli, CPF 191.192.676-49; 
Suplente: Jussara Agrelli Ferreira, CPF 340.703.998-01. 

6. Laboratório Municipal: 

Titular: Oneida Nunes Borges Bastos, CPF 260.048.876-68; 
Suplente: Rogério Barbosa de Assis, CPF 058.346.726-12. 

 
b) Secretaria Municipal de Meio Ambiente: 

Titular: Marcelo Jabur Maluf Amorim, CPF nº 114.335.866-06; 
Suplente: Lívia Caroline Souza Rezende, CPF 097.745.286-70. 
 

IV – COMISSÃO DE MOBILIZAÇÃO: 
 

a) Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos: 

1. Departamento de Saneamento Básico do Município: 

 Titular: Célio Alves de Souza, CPF 716.832.246-04; 
 Suplente: Sebastião Benedito da Silva Neto, CPF 273.848.198-14. 

2. Departamento de Limpeza Pública do Município: 

 Titular: Antonio Tinoco da Silva, CPF 301.769.566-20; 
 Suplente: Adilson Ferreira de Assis, CPF 036.320.906-96. 

b) Secretaria Municipal de Educação: 

 Titular: José Ribeiro de Azambuja, CPF 362.049.436-34; 
 Suplente: Gilsônia Maria Carneiro, CPF 537.058.306-00. 

c) Secretaria Municipal de Comunicação Social: 

 Titular: Márcio Garcia de Freitas, CPF 026.607.796-00; 
 Suplente: Tharsis Cooper Assunção, CPF 135.056.736-17. 

d) Companhia de Saneamento de Minas Gerais - COPASA/MG: 

 Titular: Milton Ferreira de Faria, CPF 447.501.966-49; 
 Suplente: Fabrício Vasconcelos da Silva, CPF 087.658.946-85. 

e) Loja Maçônica Paulo Martins Goulart: 

 Titular: Tarcísio Machado Teixeira Neto, CPF 092.059.386-02; 
 Suplente: Weder Elias Silva, CPF 928.203.446-15. 

f) Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE: 

 Titular: Telma Nunes da Silva, CPF 029.021.676-10; 
 Suplente: Sandra Maria Freitas, CPF 716.447.096-00. 



g) Câmara Municipal de Itapagipe: 

 Titular: José Lucas Ferreira Filho, CPF 051.329.216-04; 
 Suplente: Wilson Paula Rodrigues, CPF 383.665.681-72. 

h) Entidades Educacionais: 

1. Escola Estadual Alonso de Morais Andrade:  

 Titular: José Braz de Vasconcelos, CPF 025.857.258-20; 
 Suplente: Solange Gonçalves de Menezes; CPF 437.941.906-10. 

2. Escola Estadual Santo Antônio:  

 Titular: Marlete de Lourdes Azevedo Rezende, CPF 233.789.481-91; 
 Suplente: Tamiris Barcelos Ferreira, CPF 089.375.746-24. 
 
Art. 2º O mandato dos membros do Comitê será de 03 (três) anos, permitida a recondução. 

Art. 3º A participação no Comitê será considerada serviço público relevante, não ensejando 
qualquer remuneração. 

Art. 4º. Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
Prefeitura Municipal de Itapagipe, 01 de agosto de 2017. 

 
 
 

Benice Nery Maia 

Prefeita municipal 


